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RESUMO 

 

O presente trabalho, condição de conclusão do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Criminais (Mestrado), desenvolvido na área de concentração Sistema Penal e 

Violência, na linha de pesquisa Sistemas Jurídico-Penais Contemporâneos, trata da 

investigação preliminar nos crimes de competência originária dos tribunais. Seu 

desenvolvimento se dá a partir da análise da competência no processo penal e seus corolários 

de proteção e assentamento no sistema democrático. A seguir, breve pesquisa da investigação 

preliminar, com ênfase aos caracteres de forma e definição de conceito. Ao fim, a exposição do 

sistema de investigação nos tribunais superiores e seu confronto com o modelo padrão 

brasileiro.  

 

 

Palavras-Chave: Processo Penal. Investigação preliminar. Competência. Crimes de 

competência originária dos tribunais. Foro por prerrogativa de função.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

RESÚMEN 

 

Esta obra, requisito para finalización del curso de maestría en el Programa de Pos-

Grado en Ciencias Criminales, desarrollado en el área de concentración Sistemas Penales y 

Violencia, en la línea de pesquisa Sistemas Jurídico-Penales Contemporáneos, trata de la 

investigación preliminar en los delitos de competencia originaria de los tribunales. Su desarrollo 

se da a partir del análisis de la competencia en el proceso penal y sus corolarios de protección 

y asiento en el sistema democrático. En seguida, un breve estudio de la investigación preliminar, 

con énfasis en los caracteres de forma y definiciones conceptuales. Después, la exposición del 

sistema de investigación en los tribunales superiores y su confrontación con el modelo estándar 

brasileño. 

Palabras clave: Proceso Penal. Investigación preliminar. Competencia. Crimen  de 

competencia originaria de los tribunales.  
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INTRODUÇÃO 

 

Após a promulgação da Constituição de 1988 o Brasil passou por uma série de 

transformações sociais, políticas e jurídicas. Lenta e paulatinamente – em razão da própria 

mudança cultural – a Constituição passou a ocupar seu espaço na topografia do ordenamento 

jurídico, onde, até então, as leis e normas infra-legais tinham maior aplicabilidade e eficácia 

que as normas constitucionais! 

Paralelamente, o rompimento definitivo com o regime militar e as respectivas 

limitações à liberdade e à informação serviram para guindar esses valores como os mais caros 

no novo Estado brasileiro.  

A Constituição e o desenvolvimento econômico permitiram e fomentaram o 

fortalecimento de determinados órgãos, poderes estatais e instituições, notadamente aqueles 

relacionados ao exercício da atividade jurisdicional, como o próprio Poder Judiciário, o 

Ministério Público, a Defensoria Pública, a Advocacia e a Polícia Judiciária.  

De outra ordem, a nova democracia, ainda incipiente, fecundou um modelo político-

partidário ideologicamente frágil, com alto grau de fragmentação, baixo nível de 

institucionalização e grande suscetibilidade a abusos. Diante da ausência de accountability e de 

regras e instrumentos efetivos de responsabilização, o sistema encontrou terreno fértil para a 

prática de crimes contra o Estado e de atos de corrupção, envolvendo interesses particulares e 

corporativos em detrimento dos interesses públicos e das finanças estatais.   

Entre outros fatores, a conjugação desses elementos contribuiu sensivelmente para o 

aumento quantitativo e qualitativo dos crimes de competência originária dos tribunais. Se antes 

o número ações penais de foro por prerrogativa de função eram reduzidas e apuravam crimes 

contra a honra, contra o patrimônio ou contra pessoa com baixo grau de complexidade, o citado 

fator político-social modificou o volume e a modalidade criminosa dos delitos afetos a essa 

competência. Agora, são crimes praticados contra a administração pública, perpetrados não por 

uma pessoa, mas por grupos compostos de particulares e agentes públicos que utilizam 

empresas, siglas partidárias e instituições financeiras no exterior para a consecução de seus 

objetivos espúrios e de delapidação do patrimônio público.  

Ocorre que o sistema processual brasileiro ainda não estava (e nem está) preparado 

para o enfrentamento dessa novel modalidade criminosa. Especialmente quando se trata da 

investigação preliminar. 
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A investigação, de maneira geral, nunca recebeu a merecida atenção por parte do 

legislador. Claro que a liberdade na prática de atos é uma tônica na investigação, pois os meios 

de cometimento de delitos estão o tempo todo em aprimoramento, limitados essencialmente à 

capacidade criativa do agente criminoso. Mas a liberdade consentida pela legislação foi por 

demais ampla, na medida em que há poucos dispositivos tratando sobre a forma e porque a 

regulamentação da investigação (art. 4º a 23 do CPP) é mais orientativa que cogente. 

Ademais, por muito tempo, reputou-se que os vícios do inquérito não maculavam a 

ação penal. Por isso, a morfologia e o rito da investigação não seriam elementos preponderantes, 

já que não implicariam em qualquer prejuízo ao processo. 

E se a legislação para regulamentar a fase preliminar do processo penal ordinário é 

insuficiente, em se tratando de crimes de competência originária dos tribunais é praticamente 

inexistente, embora essa fosse uma situação previsível.  

É, portanto, uma nova realidade fática para um problema formalmente antigo.  

Inserido na área de concentração Sistema Penal e Violência e na linha de pesquisa 

Sistemas Jurídico-Penais Contemporâneos, o problema enfrentado pelo presente trabalho reside 

no vácuo de uma suficiente e adequada regulamentação da investigação preliminar nos crimes 

de competência originária dos tribunais e suas implicações num desejável modelo acusatório. 

A competência representa não só uma garantia do acusado, mas do próprio sistema 

democrático, razão pela qual é sempre um viés de nossa pesquisa. 

Partimos do estudo da jurisdição, buscando situá-la no contexto do processo penal e a 

afastando-nos da leitura de uma teoria geral do processo ou da voluntariedade da jurisdição 

penal. O rol fornecido por JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO serviu de base 

para análise dos princípios norteadores da jurisdição: inércia, imparcialidade, juiz natural e 

indeclinabilidade.  

A seguir, tratamos da investigação preliminar e a necessidade de estar perfilada ao 

sistema acusatório, superando a compreensão do sistema misto, pois o conformismo de 

etiquetar a fase pré-processual de inquisitiva justifica a informalidade dos atos (amorfismo 

jurídico) e a tolerância a pequenos abusos. E forma é limite de poder. Analisamos, então, a 

forma dos atos regulares de iniciação e desenvolvimento do inquérito policial.  

Na exigência do respeito à forma e ao rito, é imperioso que se observe as regras de 

competência investigatória já que a dupla investigação não é algo adequado num sistema 

democrático. Além do que, a Constituição confere à Polícia Federal a exclusividade no 

exercício da função de polícia judiciária de União e a lei nº 10.446/02, por sua vez, veda a 
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investigação de crimes de competência estadual se não houver autorização do Ministro da 

Justiça. 

Por fim, tratamos do foro por prerrogativa de função, confrontando com o modelo 

padrão do Código de Processo Penal. Analisamos a sistemática adotada pelos tribunais 

superiores, o fundamento legal, a forma dos atos e o efetivo responsável pela investigação.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

1.  O estudo e a inteligência do direito processual penal devem ser realizados 

de forma autônoma em relação às demais teorias processuais. Não é possível que institutos do 

direito processo civil, v.g., sejam adaptados à lógica penal porque difere o sistema e difere a 

dimensão dos bens jurídicos envolvidos. A jurisdição e a competência em matéria penal 

possuem outra grandeza que extrapola a esfera de proteção do acusado. Mais que uma garantia 

no processo, é um mecanismo de proteção da democracia e da liberdade individual, mesmo 

daqueles que não fazem parte do processo. 

2. Há quatro princípios essenciais que dão sustento à jurisdição: inércia, 

imparcialidade, juiz natural e indeclinabilidade.  

3. A inércia do juiz é um fator preponderante para que se obtenha a 

imparcialidade. Mas ela, a inércia, se dilui com práticas judiciais ativistas, que constrangem a 

imparcialidade e colocam em risco o devido processo legal. De acordo com as circunstancias 

em que ocorrem, podem ser assim categorizadas no processo penal: ativismo fora do processo 

(extraprocessual), ativismo na investigação preliminar (fase pré-processsual) e ativismo no 

curso do processo.  

4. A imparcialidade – independência e afastamento que o juiz deve ter dos 

interesses das partes – é fundamento de existência do devido processo legal e do exercício da 

justiça. Possui um caráter estético, pois não basta que o juiz seja imparcial, é necessário que 

também o pareça. Já consolidado no direito europeu, a imparcialidade se compõe de aspectos 

subjetivos (convicção pessoal sobre os fatos) e objetivos (apresentação do juiz ao jurisdicionado 

em posição que dissipe dúvidas e incertezas acerca de sua imparcialidade). 

5. O princípio do juiz natural, ao determinar a observância prévia das regras 

de competência, afasta os julgamentos artificias que podem ser obtidos com a criação de órgãos 

jurisdicionais post factum ou designações discricionárias de julgadores. Possui especial 

luminosidade no processo penal, na medida em que é uma garantia da própria democracia. 

6. A indeclinabilidade decorre da transferência ao Estado da resolução dos 

casos pela jurisdição, cujo exercício é indeclinável e infungível. Ao vedar o declínio ou a 

delegação, dá-se contenção aos demais princípios, impedindo que haja esvaziamento da 

imparcialidade e do juiz natural.  

7. A competência em matéria penal é definida a partir de 3 critérios: matéria, 

pessoa e lugar. A rigor, nenhum desses critérios poderiam ser relativizados, já que o processo 
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penal, ao menos nas ações penais públicas, não atua com direitos disponíveis. Sendo o juiz 

incompetente, não haveria justificativa (inclusive legal) para que essa incompetência fosse 

convalidada, nem mesmo se o critério que fixa a competência for apenas o local da infração. 

Convalidá-la significa violar o princípio do juiz natural. 

8. O exercício do direito de ação está condicionado à demonstração de 

elementos relacionados à possibilidade concreta de punir o autor da prática de um fato 

criminoso (condições da ação penal)300. Para que desde já se proteja as garantias do acusado no 

processo, a obtenção desses elementos deve se dar mediante uma investigação preliminar 

formal, de natureza criminal. A forma é essencial à garantia dos direitos e à obtenção de 

estabilidade jurídica.   

9. A ideia de um sistema processual misto, com uma fase inquisitiva e outra 

acusatória, deve ser superado. Um modelo de investigação ideal clama que o investigador se 

afaste do julgamento (juiz-investigador), da acusação (promotor-investigador) e da atividade 

de segurança pública (investigação por polícias unificadas) e realize a investigação com respeito 

às garantias fundamentais. Não há como dissociar violações produzidas na fase pré-processual 

da fase jurisdicional. 

10. Numa concepção acusatória, mormente onde não se reconhece a 

investigação defensiva, ela deve se desenvolver de forma isenta, com a busca de informações 

que serviam tanto à formação da opinio delicti, quanto ao exercício da defesa. Por essa razão, 

não é admissível a dispensa de um procedimento investigatório formalmente instaurado. 

11. O sistema de investigação preliminar brasileiro é policial, ou seja, se 

caracteriza por encarregar à polícia judiciária o poder de coordenação e controle da 

investigação. Paralelamente, o sistema pátrio também admite que seja prescindido o inquérito 

de maneira que a denúncia possa ser oferecida com outras fontes de informação que forneçam 

os elementos das condições da ação. Ocorre que essa prescindibilidade implica em esvaziar a 

forma, pois pode ser que esse procedimento diverso – que não está sujeito a controle 

jurisdicional – não espeite prazos, não preserve garantias e não esteja acessível ao investigado. 

Passa-se a ter, então, uma investigação completamente amorfa. Contribui para que se 

desenvolva o que FRANCO CORDERO denomina de amorfismo jurídico. 

                                                           
300 Não deve ser confundido com as condições da ação civil. No processo penal é necessário fumus comissi delicti, 

possibilidade de punibilidade concreta, legitimidade de parte e justa causa.  
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12. O amofismo jurídico é uma característica patente dos procedimentos 

inquisitoriais, pois admite a exclusão de vínculos, formas e condições, dando espaço à 

improvisação, à flexibilização e ao ilegalismo conatural ao aparato inquisitório. 

13. Ainda que as normas que regem o inquérito sejam insuficientes para 

regular sua forma, existem elementos essenciais relacionados aos atos de iniciação, 

desenvolvimento, controle e competência. O inquérito prospera a partir da notícia crime que, 

se verossímil, autorizará a sua instauração por meio de portaria ou auto de prisão em flagrante, 

conforme o caso.  

14. A competência administrativa investigatória encontra previsão na 

Constituição (art. 144, §1º) e na lei nº 10.446/02. A Polícia Federal exerce com exclusividade 

a função de polícia judiciária da União, afastando a competência das políciais civis para 

investigação de crimes de competência jurisdicional da Justiça Federal e Eleitoral. Além dessa 

função, a Constituição reserva à Polícia Federal, de forma não exclusiva, a prevenção e 

repressão do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho. Já a 

lei nº 10.446/02 lista alguns crimes em que a competência investigatória será concorrente entre 

a Polícia Federal e polícias civis. Ao final, veda expressamente a investigação por parte da 

Polícia Federal de outros delitos que não são de sua competência, a menos que autorizado pelo 

Ministro da Justiça.   

15. Essas regras procedimentais levam à inequívoca conclusão que uma 

investigação preliminar realizada por quem não possui competência estaria eivada de 

ilegalidade. Caberia analisar – e isso a doutrina e a jurisprudência ainda não o fazem – o quanto 

essa ilegalidade contaminaria o processo.  

16. A democratização, a nova ideologia constitucional, o fortalecimento dos 

órgãos públicos e um sistema político-partidário caracterizado pela fragmentariedade e 

reduzido nível de responsabilidade (accountability), propiciaram sensível aumento na apuração 

de crimes de competência originária dos tribunais. O foro por prerrogativa de função não é um 

privilégio, senão um mecanismo que assegure a imparcialidade e a independência do julgador, 

distribuindo eventuais intimidações e influencias a um corpo colegiado de juízes.  

17. Por se tratar de um fenômeno relativamente novo, ainda que a prerrogativa 

de foro há muito tempo tenha assento legislativo, há enorme vácuo normativo no que tange à 

investigação dessa espécie de crime. Se a legislação que trata da investigação preliminar comum 

já é insuficiente, no que tange aos crimes de competência originária é praticamente inexistente.  
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18. Nesse vácuo, o Supremo Tribunal Federal estabeleceu uma rotina a partir 

do julgamento de um caso concreto, consistente em supervisionar a investigação. O problema 

é que a supervisão, nos moldes propostos, tem guindado a Corte à posição de juiz-instrutor, 

mesmo sendo de conhecimento do próprio Tribunal que esse modelo viola o sistema acusatório.  

19. Ainda que não se possa dizer que imparcialidade subjetiva do tribunal 

tenha sido abalada, mormente porque as decisões têm mantido algum viés garantista, não há 

qualquer segurança de que os julgamentos não venham sofrer influencias que abalem a 

imparcialidade decorrente de possível contaminação do juiz-relator.  

20. Urge e se faz necessário que se pense e se legisle acerca da investigação 

nos crimes de competência originária dos tribunais, de forma a evitar ativismos judiciais, 

amorfismos jurídicos e parcialidade dos julgamentos.  
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